
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCURSO INTERMUNICIPAL DE LEITURA DO CÁVADO 2024 | 2025  
FASE INTERMUNICIPAL – Barcelos 

 
NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 
 
As presentes normas de participação estabelecem as regras gerais da 2.ª edição 
do Concurso Intermunicipal de Leitura do Cávado 2025, Fase Intermunicipal, a 
realizar no Theatro Gil Vicente, em Barcelos, no dia 9 de maio de 2025 (sexta-
feira) das 9h30 às 16h30. 
 
 

Artigo 1.º 
Objetivos 

 
O objetivo central do Concurso Intermunicipal de Leitura do Cávado é estimular 
os hábitos de leitura e pôr à prova competências de expressão escrita e oral nas 
crianças e jovens. 
 
 

Artigo 2.º 
Destinatários 

 
Os destinatários deste concurso são alunos do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino 
Básico e Ensino Secundário, dos Agrupamentos de Escolas e Escolas não 
agrupadas, dos 6 concelhos da Comunidade Intermunicipal do Cávado (Amares, 
Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro e Vila Verde). 
 
 

Artigo 3.º 
Condições gerais de participação 

 
1. A participação no concurso dirige-se exclusivamente aos alunos dos 1.º, 2.º e 
3.º Ciclos do Ensino Básico e alunos do Ensino Secundário que foram apurados 
nas provas a nível Municipal. 
2. Os concorrentes comprometem-se a respeitar as presentes normas de 
participação e as decisões do júri. 
3. A Prova Escrita inicia às 10h00, os alunos que faltem ou se atrasem, não serão 
admitidos a concurso. 
4. A Biblioteca Municipal de Barcelos não se responsabiliza por qualquer logística 
de transporte ou deslocação dos concorrentes e respetivos acompanhantes no 
âmbito deste concurso. 
 
 

 
 
 



Artigo 4.º 
Obras a concurso 

 
As provas incidirão sobre as obras já divulgadas aos concorrentes:  
1º CICLO | O Rapaz das Estrelas: A história atribulada da família Paz / Álvaro 
Magalhães  
2º CICLO | Caixa da Gratidão / Margarida Fonseca Santos 
3º CICLO | A Guerra que Me Ensinou a Viver / Kimberly Brubaker Bradley 
ENSINO SECUNDÁRIO | Uma Livraria em Tempos / Guerra de Alan Hlad 
 

Artigo 5.º 
Júri 

 
1. O júri será constituído por três personalidades de reconhecido mérito nas 
áreas da leitura, da escrita e da comunicação. 
2. A correção das provas será da responsabilidade da entidade organizadora. 

 
Artigo 6.º 

Provas de seleção 
 

Para o apuramento dos finalistas proceder-se-á a duas provas, uma escrita e 
outra oral.  
1. Os alunos do 1º, 2º, 3º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário iniciam a 
prova escrita às 10h00.  
2. A prova terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos, com tolerância de 10 
(dez) minutos. 
3. A prova escrita será apresentada em enunciado próprio, a ser fornecido pela 
organização, no qual será necessário que o aluno preencha apenas o nome 
completo e o número que lhe foi atribuído aquando da sua chegada ao Theatro 
Gil Vicente. Não deverá escrever em parte alguma o nome da escola à qual 
pertence. Será fornecida aos alunos 1 folha de rascunho. 
4. A prova será composta por 20 questões de escolha múltipla e por uma questão 
aberta de desenvolvimento. A resposta à pergunta de desenvolvimento deverá 
ser limitada ao número de linhas indicado no enunciado.  
5. As situações de ex aequo serão desempatadas com a resposta à questão 
aberta de desenvolvimento, em função da correção do conteúdo respondido ao 
questionado, estruturação, encadeamento lógico e objetivo das ideias, correção 
linguística e originalidade dos argumentos.  
6. Desta prova serão selecionados 6 finalistas, por ciclo de ensino, que irão 
participar na prova oral.  
 

Artigo 7.º 
Prova oral em palco para os finalistas da prova escrita 

 
A prova oral será realizada no auditório do Theatro Gil Vicente, às 14h00. 
 
A prova oral dos alunos do 1º, 2.º e 3.º Ciclo do Ensino Básico terá a duração 
de 2 minutos.  
Os alunos deverão ler um excerto à sua escolha da obra e argumentar sobre o 
excerto lido. 
 
A prova oral dos alunos do Ensino Secundário terá a duração de 3 minutos.  
Os alunos do Ensino Secundário deverão ler um excerto à sua escolha da obra 
e argumentar sobre o excerto lido, articulando com atualidade. 



 
Critérios de avaliação da prova oral:  
O júri terá em conta a expressividade, capacidade comunicativa, correção 
linguística, estruturação e encadeamento lógico de ideias e originalidade dos 
argumentos. 
 

Artigo 8.º 
Prémios 

 
Será atribuído um cheque prenda a cada aluno classificado em 1.º, 2.º e 3.º 
lugares, de cada nível de ensino. 
 A todos os alunos e escolas concorrentes será entregue um certificado de 
participação. 

 
 

Artigo 9.º 
Cláusula Específicas 

 
1. Não serão admitidos a concurso os alunos que não estejam inscritos. 
2. Os candidatos não poderão participar sem a Declaração de autorização para 
recolha de imagem e vídeo, devidamente preenchida, e assinada. A Declaração 
deverá ser enviada para o e-mail sabebcl@cm-barcelos.pt até ao dia 6 de maio 
(Anexo I) 
 
 

Artigo 10.º 
Casos omissos 

 
À Organização deste concurso compete decidir sobre quaisquer matérias 
omissas nestas Normas de Participação. 
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ANEXO I 

 

 Declaração de autorização para recolha de imagem e vídeo  

Concurso Intermunicipal de Leitura do Cávado - CILC 

 

 
  



 
Concurso Intermunicipal de Leitura do Cávado - CILC 

Declaração de autorização para recolha de imagem e vídeo  

 

 

 

 

No dia 9 de maio de 2025 decorrerão no Theatro Gil Vicente, em Barcelos, as 

provas do Concurso Intermunicipal de Leitura do Cávado, Fase Final, para o qual 

o(a) seu(sua) educando(a), foi selecionado(a) para participar, solicitando-se 

autorização para cedência de imagem. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, ____________________________________________, Encarregado(a) de 

educação do  aluno(a)_____________________________________________, 

da escola ________________________________________________, para os 

devidos efeitos legais, venho por este meio declarar que autorizo / não autorizo 

(riscar o que não interessa), os responsáveis pela organização do Concurso 

Intermunicipal de Leitura do Cávado, Fase Final, a utilizarem a imagem 

fotográfica e videográfica do meu educando na exposição, reprodução e 

lançamento das referidas sequências de fotografia e vídeo em todo o tipo de 

suporte ou por qualquer meio de comunicação. 

 

Barcelos,____de___________de 2025  

 

 

O (A) Encarregado de Educação 

 

 

_____________________________________________________ 

  

  



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

Programa do CILC 

9 de maio 2025 

 
 
  



Programa 

 

9h30 – Abertura do secretariado 

10h00 – Prova escrita 

10h45 – Momento Cultural 

12h00 – Almoço  

14h00 – Prova oral 

15h15 – Momento Cultural 

16h00 – Anúncio dos vencedores e entrega dos prémios 

16h30 – Encerramento 


